PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 03, DE 17 DE JUNHO DE 2026.
“AUTORIZA A PARTICIPAÇÃO DE ATÉ TRÊS (3) VEREADORAS EM EVENTO QUE ESPECIFICA”
Art. 1º É autorizada a participação de até três (3) vereadoras no evento “Primeiro Encontro de Procuradoras e Legisladoras – Juntas no Combate à Violência Contra as Mulheres”, a ser realizado na Assembleia Legislativa do Rio Grande do Sul, nos dias 25 e 26 de junho de 2026 
Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta Resolução correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Dois Irmãos, 17 de junho de 2026.
SÉRGIO KROETZ


             CELINA TEIXEIRA CHRISTOVÃO
PRESIDENTE 




         VICE-PRESIDENTE

ADÉLIA VANICE VOLKWEISS




      RICARDO OLIVEIRA
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 2º SECRETÁRIO

JUSTIFICATIVA


Encaminhamos o presente Projeto de Resolução com vistas a autorizar a participação de até 3 vereadoras em evento a ser realizado na Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Sul nos dias 25 e 26 de junho de 2026.

A iniciativa é promovida pela Procuradoria Especial da Mulher da Assembleia Legislativa do Rio Grande do Sul, sob a organização da Deputada Eliana Bayer (RS), Procuradora Especial da Mulher, conforme ofício recebido pela Câmara de Vereadores, sendo o evento voltado apenas às mulheres vereadoras.
A participação representa importante oportunidade de capacitação, troca de experiências e fortalecimento das políticas públicas voltadas à proteção e garantia dos direitos das mulheres. O evento possibilitará o compartilhamento de boas práticas entre legisladoras municipais, contribuindo para o aprimoramento da atuação parlamentar e institucional no enfrentamento à violência de gênero
Em razão da proximidade do evento e a necessidade de autorização legislativa, ao presente Projeto de Resolução é requerida a tramitação em regime de urgência. 

Tendo a certeza de poder contar com a aprovação dos demais pares desta casa, agradecemos desde já.
SÉRGIO KROETZ
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“DOE SANGUE, DOE ÓRGÃOS, SALVE UMA VIDA”
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